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Publicidade Legal

Transbrasiliana Concessionária 
de Rodovia S.A. 

CNPJ/ME n° 09.074.183/0001-64 – NIRE: 35.300.346.238 – Companhia Aberta
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/07/2022 para Rerratifi-

cação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 25/03/2022 às 10:30h
Data, Hora e Local: Aos 08/07/2022, às 10:30 horas, realizada na sede social da 
“Companhia” ou “Emissora”. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. Carlo Alberto 
Bottarelli – Presidente; Srª Gabriela Cristina Yachel Slaghenaufi – Secretária. Delibe-
rações da Ordem do Dia: As acionistas resolveram o seguinte: 5.1. Aprovar a rerrati-
ficação do subitem “xvii” do item 5.1. (Deliberações) da ata da AGE, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “(xvii) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as 
hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme abaixo definido), do Resgate Antecipado Obrigatório (con-
forme abaixo definido), ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures 
terão prazo de vencimento de 126 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”)”; 
5.2. Aprovar a rerratificação dos subitens “xv”, “xvi” e “xxvii” do item 5.1. (Deliberações) 
da ata da AGE, que passarão a vigorar com a seguinte redação: “(xv) Garantias Reais. 
Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações 
principais e acessórias assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia, 
pelas Fiadoras e pela Mercúrio Participações e Investimentos S.A., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 21.042.857/0001-44 (“Mercúrio”) relativas às Debêntures e demais obri-
gações a serem assumidas no âmbito da Emissão e descritas na Escritura de Emissão 
(“Obrigações Garantidas” e “Garantias Reais”, respectivamente): (i) alienação fiduciá-
ria da totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade da BRVias, 
representativas de 100% do capital social da Companhia, nos termos do “Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, 
celebrado em 25/03/2022, entre a BRVias e o Agente Fiduciário, conforme aditado 
em04 de junho de 2022 (“Alienação Fiduciária de Ações da Emissora” e “Contrato de 
Garantia BRVias”, respectivamente); (ii) cessão fiduciária, nos termos do Contrato de 
Garantia BRVias, de (a) todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes da partici-
pação societária que a BRVias detêm no capital social da Companhia, bem como 
qualquer distribuição de capital feita e efetivamente paga pela Companhia à BRVias, 
incluindo, sem limitação, valores pagos por meio de distribuições realizadas na forma 
de dividendos (incluindo o dividendo mínimo obrigatório), reduções de capital, juros 
sobre capital próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento 
de adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC), bem como pagamentos 
decorrentes de eventuais mútuos celebrados entre a Companhia e a BRVias, que sejam 
ou venham a ser depositados e mantidos, no futuro, na Conta Vinculada da BRVias da 
Alienação Fiduciária TBR (conforme a ser definida no Contrato de Garantia BRVias), 
bem como quaisquer rendimentos relacionados a tais valores, observado os termos a 
serem previstos no Contrato de Garantia BRVias; (b) todos os direitos creditórios 
detidos pela BRVias contra o QI Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 32.402.502/0001-35 (“Banco Depositário”) em relação à titularidade da 
BRVias sobre a Conta Vinculada da BRVias da Alienação Fiduciária TBR, bem como 
os rendimentos relacionados à integralidade dos valores depositados na referida Conta 
Vinculada da BRVias da Alienação Fiduciária TBR (“Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente da BRVias” e “Cessão Fiduciária da BRVias”, respectivamente, sendo 
a Alienação Fiduciária de Ações da Emissora e a Cessão Fiduciária da BRVias, em 
conjunto, denominadas de “Garantias da BRVias”); (iii) alienação fiduciária da totalidade 
das ações de emissão da Tijoá Participações e Investimentos S.A., inscrita no CNPJ/
ME, sob o nº 14.522.198/0002-69 (“Tijoá”), de titularidade da Juno, representativas de, 
aproximadamente, 50,1% do capital social da Tijoá (“Ações Alienadas Fiduciariamente 
da Tijoá”), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fidu-
ciária em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Juno, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas e dos titulares das Debêntures TPI 
(conforme abaixo definido), e a Quadra Gestão de Recursos S.A., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 17.707.098/0001-14, na qualidade de representante do FIDC BRV – Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.043.665/0001-
22, conforme aditado (“Alienação Fiduciária de Ações da Tijoá”, “FIDC BRV” e “Contrato 
de Garantia Juno”, respectivamente). Para fins da presente ata: “Debêntures TPI” sig-
nificarão as debêntures da 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, para colocação privada, da TPI; (iv) cessão fiduciária, nos termos do Contrato 
de Garantia da Juno (a) de todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes da par-
ticipação societária que a Juno detém no capital social da Tijoá, bem como qualquer 

distribuição de capital feita e efetivamente paga pela Tijoá à Juno, incluindo, sem 
limitação, valores pagos por meio de distribuições realizadas na forma de dividendos 
(incluindo o dividendo mínimo obrigatório), reduções de capital, juros sobre capital 
próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de adiantamen-
tos para futuro aumento de capital (AFAC), bem como pagamentos decorrentes de 
eventuais mútuos celebrados entre a Tijoá e a Juno, que sejam ou venham a ser 
depositados e mantidos, no futuro, na Conta Vinculada da Juno (conforme termo a ser 
definido no Contrato de Garantia Juno), bem como quaisquer rendimentos relacionados 
a tais valores; (b) da totalidade dos recursos que venham a ser devidos à Juno em 
razão de eventual venda das Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá, incluindo, mas 
não se limitando, a eventual venda forçada das Ações Alienadas Fiduciariamente da 
Tijoá para a Furnas Centrais Elétricas S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
23.274.194/0001-19, em decorrência de decisão judicial ou arbitral, conforme a ser 
detalhado no Contrato de Garantia Juno, os quais deverão ser depositados e mantidos 
na Conta Vinculada da Juno; e (c) todos os direitos creditórios detidos pela Juno contra 
o Banco Depositário em relação à titularidade da Juno sobre a Conta Vinculada da 
Juno, bem como os rendimentos relacionados a tais valores (“Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente da Juno” e “Cessão Fiduciária da Juno”, respectivamente, 
sendo a Alienação Fiduciária de Ações da Tijoá e a Cessão Fiduciária da Juno, em 
conjunto, denominadas de “Garantias da Juno”) a serem outorgados no âmbito do 
Contrato de Garantia Juno; (v) alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão 
da Juno de titularidade da TPI e da Mercúrio Participações e Investimentos S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 21.042.857/0001- 44 (“Mercúrio” e “Ações Alienadas Fiduciaria-
mente da Juno”, respectivamente), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações e Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 30/07/2021, 
entre a TPI, a Mercúrio, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Deben-
turistas, dos titulares das Debêntures TPI, e o FIDC BRV, conforme aditado (“Alienação 
Fiduciária de Ações da Juno” e “Contrato de Garantia TPI e Mercúrio”, respectivamente); 
(vi) cessão fiduciária, nos termos do Contrato de Garantia da TPI e Mercúrio de (a) 
todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes da participação societária que a TPI 
e a Mercúrio detêm no capital social da Juno, bem como qualquer distribuição de 
capital feita e efetivamente paga pela Juno à TPI e à Mercúrio, incluindo, sem limitação, 
valores pagos por meio de distribuições realizadas na forma de dividendos (incluindo 
o dividendo mínimo obrigatório), reduções de capital, juros sobre capital próprio, resgate, 
recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de adiantamentos para futuro 
aumento de capital (AFAC), bem como pagamentos decorrentes de eventuais mútuos 
celebrados entre a Juno e a TPI e/ou a Mercúrio, que sejam ou venham a ser deposi-
tados e mantidos, no futuro, na Conta Vinculada da TPI (conforme a ser definida no 
Contrato de Garantia TPI e Mercúrio), bem como quaisquer rendimentos relacionados 
a tais valores; (b) todos os direitos creditórios detidos pela TPI e pela Mercúrio contra 
o Banco Depositário em relação à titularidade da TPI e da Mercúrio sobre a Conta 
Vinculada da TPI, bem como os rendimentos relacionados à integralidade dos valores 
depositados na referida conta (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente da TPI e 
da Mercúrio” e “Cessão Fiduciária da TPI e da Mercúrio”, respectivamente, sendo a 
Alienação Fiduciária de Ações da Juno e a Cessão Fiduciária da TPI e da Mercúrio, 
em conjunto, denominadas de “Garantias da TPI e da Mercúrio”); (vii) cessão fiduciária 
(a) de todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes e/ou 
relacionados às receitas da tarifa de pedágio da Companhia, bem como os direitos 
emergentes do “Contrato de Concessão de Serviço Público, Precedida da Execução 
de Obra Pública, entre a União, por Intermédio da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, e a Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.”, celebrado entre a 
Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(“Poder Concedente”), em 14/02/2008, conforme aditado em 17/10/2017 (“Contrato de 
Concessão”) e quaisquer valores que eventualmente venham a se tornar exigíveis pela 
Companhia em face do Poder Concedente, incluindo, mas não se limitando, a eventuais 
indenizações decorrentes da extinção do Contrato de Concessão, respeitado o disposto 
no artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13/02/1995, conforme alterada, nos termos do “Contrato 
de Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças” a ser 
celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Garantia da TBR”, 
sendo o Contrato de Garantia BRVias, o Contrato de Garantia Juno, o Contrato de 
Garantia TPI e Mercúrio e o Contrato de Garantia da TBR, em conjunto, “Contratos de 
Garantia”), os quais serão depositados na Conta Centralizadora (conforme a ser defi-
nida no Contrato de Garantia da TBR) e transferidos para a Conta Vinculada da TBR 
(conforme abaixo definida), nos termos do Contrato de Conta Centralizadora (conforme 
definido no Contrato de Garantia da TBR) e no Contrato de Garantia da TBR, bem como 
da totalidade dos recursos depositados na Conta Centralizadora e na Conta Vinculada 
da TBR; (b) todos os direitos creditórios detidos pela Companhia contra o Banco San-
tander (Brasil) S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 90.400.888/0001-
42, na qualidade de banco depositário da Conta Centralizadora, e contra o Banco 

Depositário em relação à titularidade da Companhia sobre a Conta Vinculada da TBR, 
nos termos previstos no Contrato de Conta Centralizadora, no Contrato de Conta 
Vinculada e no Contrato de Garantia TBR; e (c) toda e quaisquer indenizações a serem 
recebidas a título de lucros cessantes e danos morais, nos termos das apólices de 
seguro a serem descritas no Contrato de Garantia da TBR (“Apólices de Seguro”), 
contratadas nos termos do Contrato de Concessão (“Cessão Fiduciária TBR” ou 
“Garantia da TBR”). Fica certo e ajustado que não serão objeto da Cessão Fiduciária 
TBR: (i) os direitos creditórios advindos das demais receitas alternativas, complemen-
tares, acessórias ou de projetos associados, provenientes de atividades vinculadas à 
exploração da rodovia objeto do Contrato de Concessão, das suas faixas marginais, 
acessos ou áreas de serviço e lazer, inclusive decorrentes de publicidade; e (ii) as 
indenizações a serem recebidas a título de recomposição dos prejuízos materiais 
efetivamente sofridos pela Companhia, nos termos das Apólices de Seguro contratadas 
nos termos do Contrato de Concessão. (xvi) Compartilhamento de Garantias. As 
Garantias da Juno e as Garantias da TPI e da Mercúrio serão compartilhadas entre os 
Debenturistas e os titulares das Debêntures TPI, nos termos a serem descritos no 
Contrato de Garantia Juno e do Contrato de Garantia TPI e Mercúrio, respectivamente.” 
“(xxvii) Amortização Extraordinária Obrigatória. Desde que permitido pelas regras 
expedidas pelo CMN, bem como pelas demais leis e regulamentações aplicáveis à 
época, a Emissora deverá, na hipótese de venda ou qualquer outra forma de alienação 
das Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá ou das Ações Alienadas Fiduciariamente 
da Juno, incluindo, mas não se limitando a eventual venda forçada (“Alienação das 
Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá ou da Juno”), nos termos a serem permitidos 
na Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão, realizar amortização 
extraordinária obrigatória das Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória”) 
mediante a utilização dos recursos decorrentes da Alienação das Ações Alienadas 
Fiduciariamente da Tijoá ou da Juno líquidos de tributos, comissões e despesas efetiva 
e comprovadamente pagos, bem como dos montantes utilizados para resgate antecipado 
da totalidade das Debêntures TPI, conforme aplicável (“Valor Líquido”), em montante 
correspondente (a) a totalidade do Valor Líquido obtido com a Alienação das Ações 
Alienadas Fiduciariamente da Tijoá ou da Juno, limitado a R$100.000.000,00, sendo 
esse valor corrigido pela variação positiva do IPCA desde a data de celebração da 
Escritura de Emissão, caso a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória 
ocorra até a Primeira Data de Verificação dos Índices Financeiros (conforme abaixo 
definida), exclusive; ou (b) em montante correspondente ao maior valor entre (b.i) o 
quantum necessário para cumprimento dos Índices Financeiros (conforme abaixo 
definido), sendo que, para fins de cálculo dos Índices Financeiros, nesta hipótese, 
deverão ser desconsiderados os dividendos pagos pela Tijoá no período aplicável para 
fins do cálculo dos Índices Financeiros, conforme a ser previsto na Escritura de Emis-
são e (b.ii) o montante mínimo de R$30.000.000,00, sendo esse valor corrigido pela 
variação positiva do IPCA desde a data de celebração da Escritura de Emissão, caso 
a Amortização Extraordinária ocorra a partir da Primeira Data de Verificação dos 
Índices Financeiros, inclusive. A Amortização Extraordinária Obrigatória deverá abran-
ger, proporcionalmente, todas as Debêntures, e deverá obedecer ao limite de amorti-
zação de 98% do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. Para fins da 
Escritura de Emissão, a primeira verificação dos Índices Financeiros ocorrerá com base 
nas informações financeiras trimestrais revisadas de 31/03/2024 (“Primeira Data de 
Verificação dos Índices Financeiros”). Adicionalmente, caso os Índices Financeiros 
(conforme termo a ser definido na Escritura de Emissão) não sejam cumpridos, nos 
termos a serem definidos na Escritura de Emissão, e o Valor Líquido oriundo da Alie-
nação das Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá ou da Juno não seja suficiente 
para realização do Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, a Emissora deverá utilizar, única e exclusivamente, a integralidade 
do Valor Líquido oriundo da Alienação das Ações Alienadas Fiduciariamente da Tijoá 
ou da Juno para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória, desde que 
permitido pela legislação aplicável e observado o que for previsto na Escritura de 
Emissão;”  5.3. Aprovar e ratificar a celebração do aditamento à Escritura de Emissão 
para refletir as Rerratificações; e 5.4. Aprovar a ratificação dos itens da Ordem do Dia 
e das demais deliberações tomadas na referida AGE que não tenham sido expressa-
mente alteradas por esta AGE, bem como ratificar todos os atos praticados pela 
Diretoria e os demais representantes legais da Companhia com relação as deliberações 
acima aprovadas. Por fim, restou deliberado que todo o material de suporte anexo à 
presente reunião deverá ser rubricado pelo advogado da Companhia e secretário da 
reunião, Sr. José Garcia Neto. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Carlo Alberto Bottarelli 
– Presidente; Gabriela Cristina Yachel Slaghenaufi – Secretária. Acionista: BRVias 
Holding TBR S.A. (por Dorival Pagani e André Galhardo de Camargo.). Lins/SP, 
08/07/2022. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
369.970/22-6 em 22/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Juros: Taxas recuam acompanhando rali dos ativos após sinalização de Powell

Os juros encerraram 
o dia em queda, 
acompanhando a 

reação positiva dos ativos de 
risco a declarações do pre-
sidente do Federal Reserve, 
Jerome Powell, em entre-
vista coletiva para comentar 
a decisão de elevar o juro 
em 75 pontos-base, para a 
faixa entre 2,25% e 2,50%. 
Powell enfatizou que daqui 
em diante a decisão de juros 
será feita a cada reunião, a 
depender dos indicadores, 
mas notou que “provavel-
mente será apropriado mo-
derar” o ritmo do aperto.

As taxas com vencimento 
a partir de 2024 encerraram 
com alívio de mais de 10 
pontos-base, chegando a 15 
pontos em alguns vértices. 
Com a queda maior da pon-
ta longa, a taxa do contrato 
de Depósito Interfinanceiro 
(DI) para janeiro de 2027 
voltou a ficar abaixo de 13% 
pela primeira vez desde o úl-
timo dia 15, encerrando em 
12,96%, de 13,11% ontem. 
A taxa do DI para janeiro de 
2025 caiu de 13,195% para 

13,065% e a do DI para ja-
neiro de 2024, de 13,782% 
para 13,68%. O DI para ja-
neiro de 2023 encerrou com 
taxa de 13,88%, de 13,892%.

A primeira parte do dia 
até a reunião do Fed foi 
marcada pelo compasso de 
espera dos players. O mer-
cado de juros aqui voltava a 
se ajustar em baixa com mo-
deração a partir do miolo da 
curva, onde estão embutidos 
elevados prêmios de risco. 
Enquanto isso, a ponta cur-
ta oscilava perto da estabili-
dade. Grosso modo, a curva 
local se inspirava nos Tre-
asuries. Uma vez que o Fed 
endossou a aposta consensual 
e elevou o juro em 0,75 ponto 
porcentual, a reação do DI foi 
limitada ao comunicado, com 
os investidores esperando as 
pistas de Powell sobre os pró-
ximos passos. E elas vieram.

Powell reafirmou o com-
promisso de conter a inflação 
e disse que outro aumento 
de juros “incomumente alto” 
pode ser apropriado nos Es-
tados Unidos. Por outro lado, 
enfatizou que a decisão de 

juros será feita a cada reu-
nião, a depender dos indica-
dores, mas notou que “pro-
vavelmente será apropriado 
moderar” o ritmo do aperto. 
Disse ainda não achar que 
será necessário que a econo-
mia entre em recessão para 
controlar a inflação. “O ce-
nário de recessão nos EUA 
é inconsistente com alguns 
indicadores atuais”, disse.

O “termômetro” do CME 
Group já mostra apostas 
majoritárias numa redução 
do ritmo de aperto do juro 
pelo Fed na reunião de se-
tembro para 50 pontos-ba-
se, que aparece com 72% de 
probabilidade, ante 50,7% 
ontem. Em contrapartida, a 
chance de alta de 75 pon-
tos caiu de 41,2% para 28%.

Para Marco Caruso, eco-
nomista-chefe do Banco Ori-
ginal, após o comunicado, as 
principais dúvidas dos analis-
tas eram se Powell optaria por 
sinalizar os seus próximos 
passos e se o medo de reces-
são seria citado. “As respostas 
foram ‘sim’ e ‘sim’, e ambas 
para o lado dovish”, afirma.

O yield da T-Note de 
dois anos virou e passou a 
cair com força, abaixo dos 
3,00%, enquanto os rendi-
mentos de prazo mais lon-
gos reduziram o ritmo de 
baixa, com o do T-Bond de 
30 anos passando a subir.

Para o Brasil, quanto 
mais rápido os Estados Uni-
dos conseguirem controlar a 
inflação – e, se possível, com 
danos mínimos à economia – 
melhor para o Banco Central, 
que já tem a política fiscal difi-
cultando sua tarefa de contro-
lar a inflação numa economia 
ainda pouco permeável aos 
efeitos do aperto monetário.

“Para nossa surpresa, a 
maior parte dos indicadores 
de confiança e dos dados do 
mercado de trabalho continu-
am melhorando. Além disso, 
o impulso fiscal adicional 
concedido pelo Congresso no 
início deste mês coloca in-
certeza sobre o momento da 
desaceleração da atividade”, 
afirmam a economista-chefe 
no Brasil Cassiana Fernan-
dez e o economista Vinicius 
Moreira, do JPMrogan. O 

banco elevou hoje a projeção 
para a taxa Selic terminal de 
13,75% para 14,0%. Além de 
uma alta de 0,50 ponto pre-
vista para a reunião do Co-
pom em agosto, a instituição 
prevê agora um último ajuste 
de 0,25 ponto em setembro.

Na agenda do dia, o Te-
souro divulgou o relatório 
mensal da dívida pública de 
junho, que mostrou queda na 
participação de estrangeiros 
no estoque total da dívida, 
de 9,1% em maio para 8,9%, 
mas aumento do colchão de 
liquidez de R$ 1,108 trilhão 
em maio para R$ 1,221 tri-
lhão. Sérgio Goldenstein, 
estrategista-chefe da Renas-
cença DTVM, destaca que 
é o terceiro maior montante 
da série histórica, decorrente 
principalmente da emissão 
líquida de R$ 67 bilhões em 
títulos no mês e do pagamen-
to pela Eletrobras de R$ 27 
bilhões do bônus de outorga.

Isto é Dinheiro
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